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LEI

Nº DATA REC. VINC.

RECURSOS INDICADOS

SUPERAVIT FIN. EXCESSO ARR. ANUL. (ES + EX)

9633 07/06/2023 2.000,00 2.000,001319 23/12/2022

9742 09/08/2023 101.000,00338.000,00 439.000,001446 08/08/2023

9743 14/08/2023 50.996,29 50.996,291447 08/08/2023

9919 09/11/2023 2.500,00 2.500,001319 23/12/2022

9961 30/11/2023 50.996,29 50.996,291319 23/12/2022

TOTAL 444.492,58 101.000,00 106.492,58 0,00439.000,00 0,000,00 0,000,00

Apuração do percentual de suplementação sobre a LOA (Limite autorizado 5,00%)
Memória de cálculo:
   (a) Créditos suplementares adicionais abertos: 444.492,58 (+)
   (b) Créditos abertos com lei específica: 388.996,29 (-)
   (c) Créditos abertos com as exceções previstas na LOA: 0,00 (-)
   (d) Total a ser considerado no cômputo (a-b-c): 55.496,29 (=)
   (e) Valor total da dotação fixada na LOA (inicial): 39.196.621,04
   (f) Percentual utilizado do limite previsto na LOA (d/e*100): 0,142%

Os decretos grifados são créditos suplementares abertos com autorização de lei específica,e que portando devem ser desconsiderados no cômputo do limite de 5,00% autorizado pela LOA - Lei 1319 de 23/12/2022.

Decretos com lei específica (b):
Dec. 9742: 338.000,00 / Dec. 9743: 50.996,29.
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